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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Ética e Cidadania na UE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CPRI 1.º trimestre 14 14 0,5
Finanças Públicas, Contabilidade e Controlo de Gestão . . . . . . . . . . . AP 1.º trimestre 28 22 1
Contratação Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP 2.º trimestre 14 14 0,5
Direito da Administração Pública e Procedimento Administrativo . . . D 2.º trimestre 14 14 0,5
Gestão de Recursos Humanos na Administração Pública  . . . . . . . . . . AP 2.º trimestre 28 22 1
Sistemas de Informação em Administração Pública  . . . . . . . . . . . . . . I 2.º trimestre 14 14 0,5
Gestão Estratégica e Marketing Público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 2.º trimestre 14 14 0,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 168 150 6

 206058577 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 6587/2012
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, torna -se público a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de dois 
postos de trabalho de assistente operacional em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, aberto por Aviso 
n.º 2854/2012, publicado na 2.ª série, do Diário da República, n.º 38, 
de 22 de fevereiro de 2012.

A referida lista foi homologada por despacho reitoral de 26 de abril de 
2012, tendo sido afixada no site da Reitoria e notificados os candidatos 
através de ofício, nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro. 

Ordenação Candidatos aprovados Ordenação final

1.º lugar Bruno Azevedo Mendes. . . . . . . . . . . 15,51 valores
2.º lugar Paulo Alexandre Mendes . . . . . . . . . . 13,64 valores
3.º lugar Pedro Miguel Reis Costa . . . . . . . . . . 12,44 valores
4.º lugar Adriano Soares dos Santos. . . . . . . . . 11,23 valores 

Candidatos excluídos Justificação

Cândida Cristina de Jesus da Costa Morgado  . . . . . . a)
Cecílio Soares de Brito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Dora Filipa Félix Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Joaquim Costa da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
João Manuel Rosa Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Luís Alberto Valadas Passinhas Gancinho. . . . . . . . . a)
Luís Filipe da Silva Guerreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria Elisabete Lima da Silveira Lopes  . . . . . . . . . . a)

a) Candidato/a não convocado/a para a realização da entrevista de avaliação de competên-
cias por ter obtido uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular, não lhe sendo 
aplicado o método de seleção seguinte;

b) Candidato não convocado para a realização da entrevista profissional de seleção por ter 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores na entrevista de avaliação de competências, não 
lhe sendo aplicado o método de seleção seguinte.

 3 de maio de 2012. — A Administradora, Fernanda Cabanelas An-
tão.

206054518 

 Faculdade de Ciências Médicas

Regulamento n.º 167/2012
Em cumprimento do artigo 4.º do Regulamento n.º 686/2010, refe-

rente aos docentes especialmente contratados da Universidade Nova 
de Lisboa, o Conselho Científico da Faculdade de Ciências Médicas 
estabeleceu as condições específicas para a contratação das diferentes 
categorias de docentes especialmente contratados pela FCM. Estas 
condições aplicam -se sem prejuízo das especificidades do ensino da 

medicina, decorrentes do artigo 105.º do ECDU, bem como das previstas 
em legislação própria.

O presente Regulamento foi aprovado pelo plenário do Conselho 
Científico da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa, em 10 de janeiro de 2012, e aprovado pelo Colégio de Di-
retores da Universidade Nova de Lisboa, em 12 de abril de 2012, e vai 
ser publicado em anexo.

ANEXO

Regulamento dos Docentes Especialmente Contratados
da Faculdade de Ciências

Médicas da Universidade Nova de Lisboa

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento tem como objeto a definição e regulamen-
tação, no âmbito da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa (FCM/UNL), do regime de recrutamento, vinculação, 
avaliação e regime de serviço do pessoal de contratação do pessoal 
docente especialmente contratado, nos termos do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), com a redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica -se à contratação, em regime 
de funções públicas, para a prestação de serviço docente das indivi-
dualidades, nacionais ou estrangeiras, de reconhecida competência 
científica, pedagógica e ou profissional na área do Ensino da Medi-
cina, sem prejuízo das especificidades decorrentes do artigo 105.º 
do ECDU, bem como das previstas em legislação própria para o 
ensino da medicina nas unidades de saúde dependentes do Minis-
tério da Saúde.

2 — As individualidades a contratar designam -se, consoante as 
funções para que são contratadas, por professor convidado, assistente 
convidado ou leitor.

3 — Tratando -se de professores ou investigadores de reconhecido mé-
rito, que sejam docentes e ou investigadores de instituições estrangeiras 
ou nacionais, são designados por professores visitantes.

Artigo 3.º
Princípios

O regime de contratação e vinculação do pessoal docente especial-
mente contratado na Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa, além do respeito pelos princípios constitucionais e 
legais aplicáveis à atividade administrativa, nomeadamente os princípios 
da igualdade de condições e de oportunidades, de transparência e de 
imparcialidade, é norteado pela observância dos seguintes princípios:

a) Do mérito;
b) Da adequação à especificidade de cada área de ensino e investi-

gação.
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CAPÍTULO II

Do recrutamento

Artigo 4.º
Princípios gerais

1 — O pedido de recrutamento é submetido ao Presidente do Conselho 
Científico, sendo apreciado pelo Conselho Científico depois de salva-
guardadas as condições financeiras e legais para a contratação.

2 — O recrutamento é feito para uma ou mais Áreas de Ensino e In-
vestigação, pelo que o pedido de recrutamento deverá incluir a proposta 
de distribuição de serviço docente pelas diferentes unidades curriculares 
(UC), tanto a nível da pré como da pós -graduação.

Artigo 5.º
Recrutamento de professores visitantes

1 — Os professores visitantes são recrutados, por convite, de entre 
professores ou investigadores de reconhecido mérito que em estabele-
cimentos de ensino superior nacionais, estrangeiros ou internacionais, 
ou em instituições científicas nacionais, estrangeiras ou internacionais, 
exerçam funções em área ou áreas de Ensino ou Investigação análogas 
àquelas a que o recrutamento se destina.

2 — A proposta de contratação deve ser formulada pelo conselho 
científico da FCM/UNL, a partir de um relatório subscrito por, pelo 
menos, dois professores da especialidade ou da Área de Ensino e 
Investigação de categoria igual ou superior à da categoria para que 
se contrata.

3 — O relatório referido no número anterior deve apresentar os fun-
damentos que justificam a contratação por convite e tem de ser aprovado 
pela maioria absoluta dos membros do conselho científico em exercício 
de funções, aos quais é previamente facultado o currículo da individu-
alidade a contratar.

Artigo 6.º
Recrutamento de professores convidados

1 — O recrutamento de professores catedráticos convidados, de 
professores associados convidados e de professores auxiliares convi-
dados efetua -se, por convite, de entre individualidades, nacionais ou 
estrangeiras, cuja reconhecida competência científica, pedagógica e ou 
profissional na área ou áreas de Ensino ou Investigação em causa esteja 
comprovada curricularmente.

2 — A proposta de contratação deve ser formulada pelo conselho 
científico da FCM/UNL, a partir de um relatório subscrito por, pelo 
menos, dois professores da especialidade ou da Área de Ensino e 
Investigação de categoria igual ou superior à da categoria para que 
se contrata.

3 — O relatório referido no número anterior deve apresentar os fun-
damentos que justificam a contratação por convite e tem de ser aprovado 
pela maioria absoluta dos membros do conselho científico em exercício 
de funções, aos quais é previamente facultado o currículo da individu-
alidade a contratar.

Artigo 7.º
Recrutamento de assistentes convidados

1 — Os assistentes convidados são recrutados, por convite, de 
entre titulares do grau de mestre ou do grau de licenciado, de 
currículo adequado e que preencha os requisitos constantes no 
artigo 3.º do ECDU.

2 — O convite de contratação deve ser formulado pelo conselho 
científico da FCM/UNL, mediante proposta devidamente fundamentada 
apresentada pelo(s) Regente(s), da(s) Unidade(s) Curricular(es) onde o 
docente irá exercer funções.

Artigo 8.º
Recrutamento de leitores

1 — Os leitores são recrutados, por convite, de entre titulares de 
qualificação superior, nacional ou estrangeira, e de currículo adequado 
para o ensino de línguas estrangeiras.

2 — A proposta fundamentada de contratação deve ser apresentada 
e aprovada pelo conselho científico da FCM/UNL.

3 — Podem ainda exercer as funções de leitor, sem precedência de 
qualquer proposta ou convite, individualidades estrangeiras designadas 
ao abrigo de convenções internacionais ou de protocolos nacionais ou 
internacionais, nos termos por estes fixados e com o acordo do diretor 
da FCM/UNL.

Artigo 9.º
Recrutamento de monitores

Os monitores são recrutados, por convite, de entre estudantes de 
mestrado ou de doutoramento da própria instituição do ensino superior 
ou de outra instituição do ensino superior, universitária ou politécnica, 
pública ou privada.

CAPÍTULO III

Da vinculação

Artigo 10.º
Princípios gerais

1 — O contrato a termo certo em regime de tempo parcial é celebrado 
por um período adequado às funções a desempenhar, com duração não 
superior a um ano e eventualmente renovável por período idêntico ou 
diverso do inicialmente contratado.

2 — Quando o Regime de contratação é o de tempo parcial, a per-
centagem de dedicação deverá ser no mínimo de 20 %.

Artigo 11.º
Contratação de professores visitantes

1 — Os professores visitantes são contratados a termo certo e em 
regime de tempo integral ou de tempo parcial.

2 — Quando contratados em regime de tempo integral, pode -lhes ser 
atribuído o regime de exclusividade.

3 — O contrato, incluindo as renovações, dos professores visitantes 
que forem contratados em regime de tempo integral ou em regime de de-
dicação exclusiva, não pode ter uma duração superior a quatro anos.

4 — O contrato a termo certo em regime de tempo parcial, é celebrado 
por um período adequado às funções a desempenhar, com duração não 
superior a um ano, eventualmente renovável por período idêntico ou 
diverso do inicialmente contratado.

Artigo 12.º
Contratação de professores convidados

1 — Os professores convidados são contratados a termo certo e em 
regime de tempo parcial por períodos adequados às funções que irão 
desempenhar, com duração não superior a um ano, eventualmente reno-
váveis por idêntico período ou diverso do inicialmente contratado.

2 — Excecionalmente os professores convidados podem ser con-
tratados em regime de tempo integral, por um período adequado às 
funções que irão desempenhar, renovável nas condições expressas no 
n.º 4 deste artigo.

3 — Aos professores convidados contratados em regime de tempo 
integral pode ser atribuído o regime de exclusividade.

4 — O contrato, incluindo as renovações, dos professores convidados 
que, excecionalmente, forem contratados em regime de tempo integral 
ou em regime de dedicação exclusiva, não pode ter uma duração superior 
a quatro anos.

Artigo 13.º
Contratação de assistentes convidados

1 — Os assistentes convidados são contratados a termo certo e em 
regime de tempo integral ou de tempo parcial.

2 — Aos assistentes convidados contratados em regime de tempo 
integral pode ser atribuído o regime de exclusividade.

3 — O contrato, incluindo as renovações, dos assistentes convidados 
em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral não pode ter 
uma duração superior a quatro anos.

4 — A contratação em regime de tempo parcial é feita por períodos 
adequados às funções a desempenhar, com duração não superior a um 
ano, eventualmente renováveis por período idêntico ou diverso do ini-
cialmente contratado.

5 — A contratação em regime de tempo integral, dedicação exclusiva 
ou de tempo parcial igual ou superior a 60 %, só pode ter lugar quando 
aberto concurso para categoria de professor auxiliar este tenha ficado 
deserto ou não tenha sido possível preencher todos os lugares postos a 
concurso por não existirem candidatos aprovados em número suficiente 
que reunissem as condições de admissão a esse concurso.

Artigo 14.º
Casos especiais de contratação

De acordo com o artigo 32.º -A do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, no âmbito de acordos de colaboração de que a Facul-
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dade seja parte, ou no quadro da colaboração voluntária de docentes 
ou investigadores de outras instituições nacionais, estrangeiras ou 
internacionais, podem ser contratadas, sem remuneração, para o 
desempenho de funções docentes como professores convidados ou 
assistentes convidados, individualidades que satisfaçam os requisi-
tos, respetivamente, do n.º 1 do artigo 15.º e do n.º 1 do artigo 16.º 
do ECDU.

Artigo 15.º

Contratação de leitores
1 — Os leitores são contratados a termo certo e em regime de tempo 

integral ou de tempo parcial.
2 — Aos leitores contratados em regime de tempo integral pode ser 

atribuído o regime de exclusividade.
3 — O contrato, incluindo as renovações, dos leitores que forem 

contratados em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral, 
não pode ter uma duração superior a quatro anos.

4 —A contratação a termo certo e em regime de tempo parcial é feita 
por períodos adequados às funções a desempenhar, com duração não 
superior a um ano, eventualmente renováveis por idêntico período ou 
diverso do inicialmente contratado.

Artigo 16.º

Contratação de monitores
Os monitores são contratados a termo certo e em regime de tempo 

parcial, por períodos adequados às funções a desempenhar, com duração 
não superior a um ano, eventualmente renováveis por idêntico período 
ou diverso do inicialmente contratado.

Artigo 17.º

Serviço docente

1 — Os docentes convidados e os docentes visitantes, em regime 
de tempo integral prestam 35 horas semanais, das quais 9 horas em 
serviço de aulas.

2 — Quando tal se justifique pode ser excedido o limite fixado no 
número anterior, contabilizando -se, nesta hipótese, o tempo dispendido 
pelo respetivo docente, o qual, se assim o permitirem as condições de 
serviço, pode vir a ser dispensado do serviço de aulas correspondente 
noutros períodos do ano letivo.

3 — No regime de tempo parcial, o número total de horas de serviço 
semanal, incluindo aulas é contratualmente fixado, de acordo com a 
seguinte tabela: 

Total
de horas

Horas
de aulas

Contratos de 40 % a 60 %  . . . . . . . . . . . . . 14 a 21 6 a 8 
Contratos de 20 % a 30 %  . . . . . . . . . . . . .  7 a 10,5 4

 4 — Aos monitores cabe prestar o máximo de seis horas semanais 
de serviço.

Artigo 18.º
Renovação e caducidade dos contratos

1 — Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento 
caducam no termo do prazo estipulado, salvo se o Diretor da FCM/UNL 
comunicar, por escrito, 30 dias antes do prazo expirar, a vontade de o 
renovar.

2 — A renovação do contrato depende da existência de uma avaliação 
de desempenho positiva, efetuada nos termos do regulamento específico 
da FCM/UNL.

3 — A renovação do contrato depende de uma proposta do coordena-
dor de área de ensino e investigação (delegável no regente da unidade 
curricular), dirigida ao Presidente do Conselho Científico, e carece de 
autorização em termos de cabimento orçamental.

4 — Na falta de comunicação pelo docente presume -se a vontade 
deste de renovar o contrato.

Artigo 19.º
Denúncia dos contratos

Os contratos celebrados ao abrigo do presente Regulamento podem 
ser denunciados por parte do docente com a antecedência mínima de 
30 dias relativamente ao termo daquele e produz efeitos no final do 
semestre em que ocorra.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Contratos em vigor

Os contratos dos professores e assistentes convidados em vigor no 
dia 1 de Setembro de 2009, podem ser prorrogados nos termos em que 
podiam ser na anterior redação do ECDU, sem prejuízo de tais prorro-
gações não poderem ser autorizadas após 1 de setembro de 2014, data 
em que caducarão obrigatoriamente os contratos que eventualmente 
venham a ser prorrogados.

Artigo 21.º
Publicação

A contratação ao abrigo do presente Regulamento é objeto de pu-
blicação, na página eletrónica da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 22.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

4 de maio de 2012. — O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, Professor Doutor José Miguel Caldas 
de Almeida.

206053124 

 Instituto de Tecnologia Química e Biológica

Anúncio n.º 10502/2012
No uso da competência delegada pelo Despacho n.º 12756/2011 

de 23 de setembro e de acordo com o n.º 1 do citado despacho, foram 
aprovados, por meu despacho de 26/4/2012, os seguintes valores para 
contrapartida por cedência de bens e serviços: 

Docentes/
Investigadores
do ITQB/IBET

(valores em euros)

Entidades externas
(valores em euros)

Espaços:
(valor dia — 9h00 às 18h00)

Anfiteatro/auditório — 170 lugares 300 600
Sala de aulas (2.º piso) — 60 lu-

gares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 200
Sala de reuniões (3.º piso) — 20/

30 lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 140
Sala de reuniões (3.º piso) — 20/

30 lugares . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 140
Átrio (aprox. 15 m2) . . . . . . . . . . . 100 200

Equipamentos:
(valor dia — 09h00 às 18h00)

Placards (unidade)  . . . . . . . . . . . . 5 10

Filmagens e sessões fotográficas para 
fins promocionais ou publicitários:

(valor dia — 9h00 às 18h00)
No interior do edifício  . . . . . . . . . na 2000
No espaço exterior circundante 

(fachadas). . . . . . . . . . . . . . . . . na 1000

Recursos humanos:
(valor hora)

Manutenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 10
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 24

 na — não aplicável.

Notas:
1 — Aos valores apresentados acresce IVA à taxa legal em vigor.




